
Contato: Telefone:

e-mail:

CNPJ.:

Contato:

Telefone: e-mail:

Celular: Outros:

Endereço: CEP.:

Banco: Agência: Conta:

ITEM MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1  Unidade 3.273  R$                -    R$                       -   

2  Unidade 47.058  R$                -    R$                       -   

3  Unidade 37.510  R$                -    R$                       -   

FORMA DE ENTREGA : Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, com um prazo de entrega de até 20 (vinte) dias corridos contados da solicitação da

OVG, observando-se as condições do Termo para a entrega dos mesmos. 

A primeira entrega deverá ser no quantitativo de no mínimo: M= 270 tiras de fraldas descartáveis geriátricas (incontinência urinária severa); G= 3.664 tiras de fraldas

descartáveis geriátricas (incontinência urinária severa); XG/EG= 4.368 tiras de fraldas descartáveis geriátricas (incontinência urinária severa). E as demais, sob demanda,

conforme a necessidade da OVG, não ultrapassando o prazo de12 (doze) meses do contrato. 

Os produtos deverão ser entregues no CISF-Centro de Idosos Sagrada Família no endereço: Avenida Alameda do Contorno nº 3.038, Jardim Bela Vista, Goiânia-GO; das

8:00 h às 11:00he das 13:30h ás 16:00h, ou em outro lugar na Grande Goiânia, caso a OVG ache mais conveniente, observando-se as condições do Termo para a

execução dos mesmos, onde a descarga correrá por conta da contratada. 

Nome Fantasia:

Razão Social:

Inscrição Estadual:

         Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

ÁREA FORNECEDOR

Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

Renato Araujo

PROCESSO Nº 202600058001327renato.silva@ovg.org.br

Esta solicitação é válida até o dia:

27/04/2026 ATÉ AS 18:00h - PROPOSTAS RECEBIDAS APÓS ESTA DATA E HORÁRIO SERÃO DESCONSIDERADAS. Caso

haja nescessidade de Prorrogação, deverá ser acompanhado no Site da OVG ou Plataforma HUMA - (SEMPRE CONSIDERAR O

HORÁRIO LIMITE ATÉ AS 18 HORAS DA DATA DA PRORROGAÇÃO).

(062) 9 8248-0073WhatsApp: (62) 3201-9495

Será contratada a empresa que oferecer o"MENOR PREÇO POR ITEM".

Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestadorde serviços em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação, ou ainda que se relacionem com dirigentes que detenham poder decisório na OVG, bem como com os elencados no Art. 08-C da Lei

15.503/2005; estando a proponente de acordo com os termos do presente Termo de Referência, no encaminhamento da proposta comercial

OBSERVAÇÕES DO FORNECEDOR:

Validade da Proposta:

Prazo de Entrega:

Nota Fiscal:

Condição de Pagamento:

Material: (         )                                                                                     Serviço:  (         )

Prazo para pagamento:

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de fraldas geriátricas descartáveis para incontinência urinária severa, durante um período de 12 (doze) meses,

destinadas ao atendimento contínuo dos idosos residentes em Instituição de Longa Permanência para Idosos-ILPI, conforme condições e especificações descritas no

Termo de Referência Nº016/2026-CPAB/GPCOM/GBS.

VALOR TOTAL GLOBAL ------------------------------------------------------------------------------>

Importante: Os dados BANCÁRIOS são necessários tanto no ORÇAMENTO quanto na NOTA FISCAL, pois a partir de agora só realizaremos pagamento por meio de depósito 

bancário.

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO G, DE 70 A 90 KG,

(incontinência urinária severa), conforme especificações contidas do item 3.2 ao

3.5 do Termo de Referência.

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO EG/XG, ACIMA DE 90 KG,

(incontinência urinária severa), conforme especificações contidas do item 3.2 ao

3.5 do Termo de Referência.

Inscrição Municipal:

EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: Havendo o aceite da proposta quanto ao valor e da documentação caso solicitado, o interessado CLASSIFICADO PROVISORIAMENTE EM

PRIMEIRO LUGAR deverá apresentar amostra do(s) produto(s)ofertado(s). Serão exigidas amostras dos seguintes itens relacionados na tabela do subitem 3.1: a) Item 01:

Fralda descartável geriátrica, tamanho M, de 40 a 70 Kg, (incontinência urinária severa); b) Item 02: Fralda descartável geriátrica, tamanho G, de 70 a 90 kg, (incontinência

urinária severa); c) Item 03: Fralda descartável geriátrica, tamanho EG/XG, acima de 90 kg, (incontinência urinária severa), conforme orientações contidas do item 4.1

ao 4.4 do Termo de Referência.

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO M, DE 40 A 70KG,

(incontinência urinária severa), conforme especificações contidas do item 3.2 ao 3.5

do Termo de Referência.

 R$                                                 -   

DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos/serviços e emissão válida do documento fiscal correspondente (nota

fiscal, recibo ou equivalente), devidamente preenchido e atestado pelo Gestor indicado pela OVG

OBSERVAÇÕES DOS ITENS

IMPORTANTE: ATENTAR-SE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL (ANEXADOS A ESTE)

PRODUTO / SERVIÇO

mailto:renato.silva@ovg.org.br
mailto:renato.silva@ovg.org.br
mailto:renato.silva@ovg.org.br
mailto:renato.silva@ovg.org.br
mailto:renato.silva@ovg.org.br

